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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Resoluçao

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel Calmon  

 
Resolução CMAS nº 09/2013 de 17 de junho de 2013. 

 
Dispõe sobre a aplicação dos recursos do IGD-

SUAS de 2013 e a reprogramação do saldo 2012 e dá    

outras providências. 

      
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado da Bahia, na 51ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 17 de junho de 2013, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 18 da Lei 8.742/93 (LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social) e a Lei 
Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 e: 
  

Considerando a Portaria do MDS n.º 07/2012 que regulamenta o IGDSUAS, onde os 

recursos devem ser utilizados para o aprimoramento da Gestão do SUAS; 

  

Considerando que houve saldo de recursos do ano de 2012 no valor de R$ 23.814,91 que 

deverá ser reprogramada sua utilização; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Plano de Aplicação do IGD-SUAS, para o ano de 2013, no valor estimado R$ 

27.212,00 (vinte e sete mil duzentos e doze) mais R$ 23.814,91(vinte e três mil, oitocentos e 

quatorze reais e noventa e um centavos) de saldo de 2012, perfazendo um TOTAL de R$ 

51.026,91(Cinquenta e um mil, vinte e seis reais e noventa e um centavos) a seguir: 

 

ELEMENTO  DESCRIÇÃO Valor R$ % 

Apoio técnico e operacional 
ao Conselho de Assistência 
Social- CMAS 

 Diárias e locomoção R$2.000,00 4 

Equipamentos e Material 
Permanente 

Moveis: cadeiras, mesas, armários, 
etc.  

R$5.000,00 10 

Serviço de terceiros  -pessoa 
jurídica 

Reforma do Órgão Gestor da 
Assistência Social (Secretaria) 

R$42.026,91 82 

Passagem e despesas com 
locomoção 

Técnicos: viagens de capacitação, 
seminários, reuniões, etc. 

R$2.000,00 4 

TOTAL  R$ 51.026,91  

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 

Calmon-BA, em 17 de junho de 2013. 

 

Shara Marley Santos de Freitas 

Presidente do CMAS 
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